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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 153, de 2016, do 

Senador Otto Alencar, que acrescenta o § 7º ao 
art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
para determinar que a autoridade policial seja 

comunicada sobre a prática dos crimes de 
sonegação fiscal ou previdenciária ou de 

apropriação indébita previdenciária. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 153, de 2016, do 

Senador Otto Alencar, que altera o art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, que dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições 

para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras 

providências. 

A alteração se opera pelo acréscimo do § 7º com a seguinte 

redação: 

“§ 7º Na hipótese dos crimes previstos no caput deste artigo e 
após a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal 

do crédito tributário correspondente, a autoridade policial com 
atribuição para investigar deverá ser comunicada.” 

A título de esclarecimento, convém transcrever o caput do 

mencionado artigo legal: 
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“Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos 
crimes contra a ordem tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes contra a Previdênc ia 
Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao 

Ministério Público depois de proferida a decisão final, na esfera 
administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributár io 

correspondente.” 

Na justificação o Autor argumenta que: 

“A Lei nº 9.430, de 1996, prevê em seu art. 83 o 

encaminhamento de representação fiscal para fins penais ao 
Ministério Público, depois de proferida a decisão final, na esfera 
administrativa, sobre o lançamento definitivo do crédito tributár io 

correspondente. Nossa sugestão é que, além do Parquet, as polícias 
federal e civil também sejam comunicadas. Essa união de esforços 

contribuirá para o maior sucesso das investigações e, 
consequentemente, para a repressão deste tipo de criminalidade que 
suga dos cofres públicos recursos para os investimentos sociais.” 

Não foram apresentadas emenda até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não vislumbramos no PLS vício de inconstitucionalidade ou de 

injuridicidade, nem óbice de natureza regimental. 

A matéria versa sobre direito processual penal, que se insere no 

campo da competência legislativa da União, sem reserva de iniciativa 

presidencial (Constituição Federal, arts. 22, I, e 61, caput e § 1º). 

Também não observamos ferimento material a norma ou 

princípio constitucional. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 
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A conjugação de esforços que resultará da dupla comunicação 

do crime, ao Ministério Público e à polícia, ao mesmo tempo, é medida que 

certamente contribuirá para evitar a impunidade, além de permitir que, 

mediante investigação, outros crimes sejam identificados. 

A atuação policial, nesses casos, mostra-se imprescindível até 

mesmo para a obtenção de provas complementares e identificação da 

materialidade de outros delitos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 153, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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CCJ, 19/02/2020 às 10h - 5ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. LUIZ PASTORE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGER PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. JOSÉ SERRAPRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHA PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE
ALVARO DIAS 5. JUÍZA SELMA

MAJOR OLIMPIO 6. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURU

PRISCO BEZERRA 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTA

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD PRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHO

MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVES PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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PLS 435/2015; PLS 153/2016; PLS 81 /2018; PLS 242/20 18 e PLSs 255 e 370/2018 

Senado Federa ~ ~ Lista dt lotação Nominal - (nos termos dosParecere5) 

Com issã o de Const itui çã o, Just iça e Cida dania- Senadores 
T ITULARES- Bloco Parlamenta r Unidos pe lo Bras il SIM NÃO I A BSTE NÇÃO 

SUPLENTES - Bloco Pa rl amenta r Unidos pelo Brasil SI M NÃO ABSTE N ÇÃO 
(MDB, REP UBLICAN OS , PP) (MDB, REPUBLICANOS, PP) 

ED UARDO BRAGA I 1. RENAN CALHEI ROS 

SIMON E TEBET 2. FE RNANDO BEZER RA COELHO 

MEC!AS DE JESUS X 3 . MARCIO BITIAR 

JADER BARBALHO 4 . LUIZ PASTORE 

JOSÉ MARANHÃO 5 . DÁ RIO BERGER 

CIRO NOG UEIRA 6 . DANIELLA RIB EI RO 

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CAR LOS HEI NZE X 

TITU LARES· Bloco Parlamenta r PSDB/PS L (PSDB, PSL) SI M NÃO A BSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Pa r lamenta r PSDB/PSL (PSDB, PSL) SIM NÃO A BST EN ÇÃO 

ANTONIO ANASTASIA X 1 . ROBERTO ROCHA 

TASSO JEREISSATI X 2. JOSE SERRA 

MARCOS DO VAL 3 . RODRIGO CUI~ HA X 

ORIOVISTO GUIMARÃES 4 . LASIER MARTINS 

ALVAR O DIAS S. JUIZA SELMA 

MAJOR OLIMPIO 6 . SORAYA THRONICKE 

TITU LA RES - Bloco Parlame nta r Senado Ind epende nt e SI M NÃO A BSTENÇÃO SUPLENTES- Blo co Pa r lamentar Se nado Independente SIM NÃO A BST ENÇÃO 
(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDA DANIA , PSB ) ( PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA , PSB ) 

VENEZIANO VITAL DO REGO 1. JORGE KAJURU 

PRISCO BEZERRA X 2. ELIZIANE GAMA 

FABIANO CONTARATO X 3. RAN DOLFE RODRIGUES 

ALE SSANDRO VIEIRA 4 . ACIR GURGACZ 

WEVERTON S. LEILA BARROS X 

TIT ULARES -Bloco Parlamenta r d a Resistênc ia Dem ocr ática SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES- Bloco Parlamentar da Res istência Democrát ica SIM NÃO ABST EN ÇÃ O 
(PT, PROS ) (PT, PROS ) 

HUMBERTO COSTA 1. TELMARIO MOTA 
' 

FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER 
I 

ROGtRIO CARVALHO X 3. PAULO PAIM 

TITULARE S · PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SU PLENTE S · PSD SIM NÃO A BSTE N ÇA O 

OTIO A LENCAR X 1. SERGIO PETECÃO 

ANG ELO CORONEL 2. NELSINHO TRAD X 
AROLDE DE OLIVEIRA 3 . CARLOS VIANA X 

-
TITULAR ES- Bloco Parlame ntar Va nguarda (DEM , PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLE NT ES- Bloco Parlamentar Va nguard a (DEM , PL, PSC) SI M NÃO ABST EN ÇÃO 

RODRIGO PACHECO l. ZEQUI NHA MARINHO 

MARCOS ROGERIO 2. MARIA DO CARMO ALVES 

JORGI NHO MELLO X 3 . W ELLI NGTON FAG UNDE S 
· -

Q uó rum: TOTAL~ 

V o t açã o : TOTAL ...!.L SIM...!.L NÃO __ O_ ABSTENÇÃO __ O_ Se~one T ebet 
• Pres id en te não votou 

ANEXO 11, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N2 3 , EM 19/02/20 20 Pres ide nt e 

085: CO MPETE AO PR ESID ENTE D ESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RIS F, a rt . 89 , X I) 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO, RELATADO PELO SENADOR
ANTÔNIO ANASTASIA.

(PLS 153/2016)

Senadora SIMONE TEBET

19 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


